












Serviço Público Federal

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Rio Grande do Norte

OFÍCIO 106/2024 - PR/RN/DE/RN/CRMV-RN/SISTEMA

Ao Senhor

Adriano Platiny Torquato Rego

Superintendente da SPU no RN

Av. Rui Barbosa, 909, Tirol

CEP: 59.015-290-Natal/RN

Assunto: Requisição de Imóvel para Cessão

Prezado Superintendente,

Ao cumprimentá-lo, sirvo-me para requisitar seus bons préstimos.

O Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Rio Grande do Norte - CRMV-RN,

autarquia federal, pretende reformar sua sede nos próximos meses.

Assim, visando trazer mais economia para o serviço público, indaga-se se o patrimônio de imóveis

da União em Natal possui algum imóvel contendo minimamente 11 salas de uso duplo e um espaço para reunião

de cerca de 20 pessoas.

Tais características são necessárias para o desenvolvimento de nossas atividades, e gostaríamos de

saber se há a possibilidade de ceder um imóvel com tais especificações ou, caso não haja, que possa nos

responder informando acerca da indisponibilidade.

Certo de contar com Vossa valorosa contribuição, encaminho votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Méd.-Vet. Nirley Vercelly Lopes Formiga

Presidente do CRMV-RN

CRMV-RN n. 0274

email para resposta: gerencia@crmvrn.gov.br

Documento assinado eletronicamente por:

Nirley Vercelly Lopes Formiga, Presidente do CRMV-RN- FGSUP -PLENARIO/RN, em 18/11/2024 16:31:13.

SPU-RN

RECEB DO

EM.19 /11 1.2024

Alcione y. Silv

CPF: 104.888654-92

Este documento foi emitido pelo SUAP em 18/11/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.cfmv.gov.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador: 370775

Código de Autenticação: daf8beb007
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MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS

Secretaria do Patrimônio da União

Superintendência do Patrimônio da União no Rio Grande do Norte

OFÍCIO SEI № 172584/2024/MGI
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Natal, data da assinatura eletrônica.

À Senhora,

NIRLEY VERCELLY LOPES FORMIGA

Presidente do Conselho Regional de Medicina Veterinária

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do RN

E-mail: gerencia@crmvrn.gov.br

Assunto: Resposta ao Ofício nº 106/2024 - PR/RN/DE/RN/CRMV-RN/SISTEMA

Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 19739.065610/2024-38.

Prezada Senhora,

1. Cumprimentando-o cordialmente, em atenção ao ofício em epígrafe, o qual
 solicita a

disponibilização do imóvel da União, visando sediar o Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado

do RN, utilizo-me do presente para informar à V. S.ª, que informaç
ões ou requerimentos de imóveis devem

ser solicitados por meio do Sistema de Requerimento Eletrônico de I
móveis (SISREI) conforme estabelece

a Portaria MP nº 457, de 18 de dezembro de 2014, da Secretaria do Patrimônio da União (SPU).

2. Tal ferramenta se destina ao lançamento, controle de consultas e requerimentos de imóveis

da União efetuados por entes públicos (federais, estaduais e municipais) e e
ntidades sem fins lucrativos, o

qual constitui meio exclusivo para tanto, não sendo considerado válido qualquer outro expediente, a
inda

que oficial (ofício, carta, e-mail), conforme dispõe o art. 2º da refe
rida Portaria, o qual transcrevemos

abaixo:

Art. 2º A consulta e o requerimento de bens imó
veis da União administrados pela SPU,

quando efetuados por órgãos e entidade da Administração Pública, bem como por entidades

sem fins lucrativos, serão feitas exclusivamente em meio eletrônico, no SISREI. (Grifo nosso)

3. Dessa maneira, será necessário acessar o SISREI por meio da internet no sítio eletrônico

<https://sisrei.spu.planejamento.gov.br/sisrei/> e realizar o cadastro, caso ainda não possua. As

orientações e os passos para a realização do cadastro estão n
o Manual do Requerente, em anexo. De

forma complementar, orientamos também a leitu
ra da Portaria nº 318/2014 que regulamenta o us

o e

aplicação do Sistema de Requerimento Eletrônico 
de Imóveis da União -SISREI e da Portaria nº 457/2014

que institui, no âmbito da Secretaria do Patrimônio da 
União, o Sistema de Requerimento Eletrônico d

e

Imóveis da União - SISREI.

4. Destacamos o Art. 4º da Portaria nº 318/2014, que define os pr
ocedimentos e orientações

relativas as Consulta Prévia:



"Art. 4º De posse de senha de acesso ao sistema, caberá ao requerente preencher o
formulário eletrônico de consulta prévia, do qual deverão constar as características do imóvel
pretendido, bem como a justificativa e finalidade de sua utilização.
$1º As consultas prévias e requerimentos de imóveis efetuados no SISREI gerarão registro e
correspondente número, para fins de acompanhamento de seu andamento. (Recomenda-se
anotar o número gerado para acompanhamento)

$2º Caberá à Superintendência do Patrimônio da União de cada unidade da Federação
analisar a consulta e ofertar um ou mais imóveis em condições de atender a necessidade do
órgão ou entidade requerente.

§3º Após o envio de oferta pela SPU, o requerente terá oprazo de 60 (sessenta) dias para
confirmar seu interesse no imóvel e sanar qualquer pendência de sua competência.
§4º Caso a pendência não seja solucionada no prazo estipulado no §3º, ou o requerente não
confirme seu interesse no imóvel, a consulta será considerada inválida por vencimento,
devendo o requerente, persistindo o interesse, cadastrar nova consulta no SISREI."

5.oinotals om No entanto, antecipamos que no município de Natal/RN não existem imóveis disponíveis
com as características indicadas no ofício.

6. Nos colocamos à disposição para maiores esclarecimentos que se fizerem necessários.

Anexos:

1- Manual SISREI (46795434);

ВЕ АКОС О Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente

ADRIANO PLATINY TORQUATO DO RÊGO

Superintendente da SPU/RN

sei!
assinatura
eletrónica

Documento assinado eletronicamente por Adriano Platiny Torquato Rêgo, Superintendente, em

03/12/2024, às 12:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 46794865 e

o código CRC 9025A024.

Av. Rui Barbosa, 909, - Bairro Tirol

CEP 59015-290 - Natal/RN

(84) 3220-2201/2216 - e-mail spurn@economia.gov.br - gov.br/gestao90
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CRMV / RN
Conselho Regional de Medicina Veterinária do Est. do RN

CNPJ: 08.693.822/0001-07

Data: 27/02/2025

Disponibilidade orçamentária

Conta: 6.2.2.1.1.01.02.02.006.035-Locação de Imóveis - PJ

Centro de Custo: 1.01.02.004 - Serviços de Terceiros e Encargos

 Despesa Na data No Exercício

 PRÉ-EMPENHADO 0,00 0,00

 EMPENHADO 0,00 0,00

 LIQUIDADO 0,00 0,00

 PAGO 0,00 0,00

 Saldo Na data No Exercício

 ORÇAMENTÁRIO DESBLOQ. 76.101,00 76.101,00

 ORÇAMENTÁRIO OFICIAL 76.101,00 76.101,00

 A LIQUIDAR 0,00 0,00

 A PAGAR 0,00 0,00

Observação:

Página:1/1
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CARTA PROPOSTA 
 

 

Natal/RN, 24 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

Ao Conselho Regional de Medicina Veterinária do Rio Grande do Norte – CRMV/RN. 

Att. Sr. Herik. 

 

 

Prezado Senhor, 

 

 

 Apraz-nos cumprimentar V. Sª, oportunidade que, em atenção a vossa solicitação, acerca e adaptação de imóvel 

não residencial, assim como a sua locação, apresentamos nossa proposta para sua realização. 

 

 

1. Imóvel: Salas identificadas como 102, 104 e loja 05, totalizando 2 salas e uma loja, integrantes do Centro 

Empresarial Oliveira – CEO, localizado na Rua José Ribeiro Dantas, nº 275, esquina com Av. Lima e Silva, 

bairro de Lagoa Nova, Natal/RN. 

2.  

 

        Identificação Área Privativa  WC Privativo Depósito Garagem Privativa 

             Sala 102       37,20m²      2,55m²         - 01 (uma) vaga coberta 

Sala 104 (mobiliada)       35,50m²      2,55m²         -  01 (uma) vaga coberta 

             Loja 05      45,60m²      2,55m²    5,70m² Vaga de garagem rotativa 

 

   

• O Centro Empresarial Oliveira é composto de 03 Pavimentos Tipos; 7 Unidades por pavimento; 1 mezanino com 
2 salas e o térreo com 5 lojas e 1 sala, totalizando: 24 salas e 5 lojas – 01 Elevador, 01 recepção com 02 Wcs adaptados. 
    



                                               

3. Proprietário: J G DE MACEDO JUNIOR, empresa inscrita no CNPJ/MF n. 31.025.107/0001-18, estabelecida à 

Rua José Ribeiro Dantas, 275 Sala 301 Lagoa Nova - 59062-480 Natal - RN, representada por JOSE GILBERTO 

DE MACEDO JUNIOR, Brasileiro, Empresário, portador do RG n. 1.989.865 SSP/RN e CPF n.010.625.364-60, 

e ANDRADE E ANDRADE LOCAÇÕES DE IMOVEIS LTDA, empresa inscrita no CNPJ/MF n. 54.773.631/0001-72, 

estabelecida à Rua José Ribeiro Dantas, nº 275 Loja 004 - Centro Empresarial Oliveira Bairro Lagoa Nova - 

59062-480 Natal - RN representada por ANA CLARA ANDRADE OLIVEIRA, ambos residente e domiciliado 

nesta capital 
 

 
4. Preço da locação mensal pretendido:  

5.  

 

Identificação   Valor do Aluguel    Taxa de Condomínio Mensal   Valor do IPTU/Ano 

    Sala 102  R$ 1.490,00     R$300,00 + rateio de água         R$2.243,13 

    Sala 104  R$ 1.600,00     R$300,00 + rateio de água         R$ 2.250,42 

     Loja 05  R$ 1.830,00     R$300,00 + rateio de água         R$ 3.115,60 

 

 

6. Período de Locação: Mínimo 12 (doze) meses.     
 

 

Atenciosamente: 

Júlio César – Gerente de Locação 

Imobiliária Caio Fernandes 

Av. Miguel Castro, 1154| Lagoa Nova | CEP 59075-740| Natal - RN 

Office: +55 (84) 4008-0001 / (84) 99111-5018 
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PARECER JURÍDICO 

Parecer Jurídico n°: 09/2025. 

Consulente: Setor de Licitações do CRMV-RN.  

Ementa:  Contratação direta. Locação de imóvel temporário 

durante a reforma da sede.   

Processo 

administrativo nº 

0380017.00000002/2025-87 

 

I. RELATÓRIO 

 

1. O presente parecer tem por objetivo analisar a viabilidade jurídica da 

contratação direta, por meio da inexigibilidade de licitação, para a locação de 

imóvel que servirá como sede provisória do CRMV-RN, durante o período de 

execução de obras na sua sede atual. 

 

2. Após diligências administrativas, fora identificado um imóvel localizado 

próximo à atual sede do CRMV-RN, o qual atende integralmente as necessidades 

institucionais, especialmente pela sua infraestrutura, localização estratégica e 

disponibilidade de garagem adequada para acomodar os dois veículos oficiais 

da autarquia.  

 

3. Foram realizadas pesquisas de mercado e apresentadas propostas de 

outros imóveis, sendo constatada a singularidade do imóvel escolhido quanto ao 

preço e às características específicas necessárias para o bom andamento das 
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atividades administrativas e de atendimento ao público, além da garagem para 

os dois veículos oficiais.  

 

4. É o sucinto, passo a opinar. 

 

II. DO PARECER JURÍDICO.  

 

5. Inicialmente, faz-se imperioso frisar o presente Parecer Jurídico toma por 

base, exclusivamente, os elementos constantes dos autos até a presente data, 

incumbindo ao parecerista analisar o procedimento sob o prisma estritamente 

jurídico, ressaltando que todo o procedimento deverá observar a legislação 

supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais.  

 

6. Nesse contexto, tem-se que não compete ao parecerista adentrar na análise 

da conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito desta autarquia, 

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa. 

 

7. A justificativa para esses limites à atividade consultiva desta Assessoria 

Jurídica encontra embasamento no Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas 

Consultivas da Advocacia-Geral da União, que determina: “O Órgão Consultivo 

não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como 

técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade.” 

 

8. Parafraseando o ilustre J. U. Jacoby Fernandes, na obra Contratação Direta 

sem Licitação, p. 571, vemos que: 

 

“(...) caberá ao parecer jurídico indicar a norma, verificar a 

existência dos documentos que fundamentam os autos e 
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indicar doutrina e jurisprudência, se houver, para 

assegurar a razoabilidade da tese que abraça. No âmbito da 

estrita legalidade e da inversão da presunção de 

legitimidade que o art. 113 da Lei nº 8.666/1993 impôs aos 

que operam licitação e contratos, o parecer jurídico constrói 

o alicerce jurídico da motivação.” 

 

9. Feitas as considerações iniciais, passa-se ao mérito.  

 

III. DA POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO DIRETA POR 

INEXIGIBILIDADE. PREENCHIMENTO CUMULATIVO DE TODOS OS 

REQUISITOS.  

 

10. A contratação direta por inexigibilidade de licitação para locação de 

imóvel está prevista na Lei nº 14.133/2021, conforme disposto no artigo 74, inciso 

V, que assim estabelece: 

 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a 

competição, em especial nos casos de: 

[...] 

 

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de 

instalações e de localização tornem necessária sua escolha. 

 

11. Analisando os autos do Processo Administrativo, depreende-se que o 

imóvel possui proximidade com a sede atual do CRMV-RN, facilitando a 

logística administrativa e o acesso do público atendido pela autarquia, além de 

ambientes já prontos e compatíveis com as necessidades dos colaboradores.  
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12. Para além dos pontos acima elencados, tem-se que o imóvel possui 

garagem ampla com capacidade para acomodar os dois veículos oficiais, o que 

representa uma vantagem logística e operacional. 

 

13. Vejamos a descrição do imóvel conforme exposto proposta:  

 

Travessa Maestro Joca Leiros, 1877 - bairro de Lagoa Nova, Natal/RN, com área 

construída de 200,59m² em terreno de 332,50m². Composto por 09 salas, corredor 

de circulação, 01 recepção, 02 banheiros área externa com um pequeno jardim, 01 

copa e vaga de garagem para 2 carros.  

 

14. Outrossim, o Processo Administrativo cumpriu com os requisitos 

essenciais, conforme preceitua o § 5º incisos I, II e III do art. 74 da Lei de 

licitações1, uma vez que fora realizada a avaliação prévia do bem pelo 

Coordenador Administrativo – Herik Hernand –, bem como a certificação de 

inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis, por meio do Ofício 

106/2024, além da pesquisa de outros imóveis na mesma região.  

 
1 § 5º Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste artigo, devem ser observados os seguintes requisitos: 

 

I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações, quando imprescindíveis às 

necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos investimentos; 

 

II - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto; 

 

III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou locado pela Administração e que 

evidenciem vantagem para ela. 
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IV. CONCLUSÃO.  

 

15. À vista do exposto, opino pela viabilidade jurídica da contratação direta 

por inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 74, inciso V, da Lei nº 

14.133/2021, uma vez que foram cumpridos todos os requisitos estatuídos no § 

5º, incisos I, II, e III do mesmo dispositivo.  

 

16. Dessa forma, não há óbices jurídicos para o prosseguimento do certame, 

recomendando-se a publicação do edital e a condução do pregão eletrônico 

conforme os prazos legais. 

 

17. Ainda, opino pela regularidade da contratação direta pela inexigibilidade, 

mediante a formalização adequada do contrato de locação, observando-se as 

diretrizes da Lei nº 14.133/2021 e os princípios da legalidade, transparência e 

eficiência. 

 

18. Essa é minha impressão jurídica no caso em tela e, s. m. j., é o parecer que 

submeto à consideração superior. 

 

 

Natal/RN, data da assinatura eletrônica. 

Rafael Helano Alves Gomes 

OAB/RN 19511 – OAB-DF 79316 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO COMERCIAL   
 
 
LOCADOR:    FRANCISCO DAS CHAGAS GALVÃO 
LOCATÁRIO:    CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO EST. DO RN 

ENDEREÇO DO IMÓVEL:    Rua Maestro Joca Leiros, 1877 

BAIRRO - CIDADE - UF 
CEP: 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

   Lagoa Nova - Natal - RN    

   59075-780 

   20/03/2025 a 20/03/2026   
VALOR DO ALUGUEL: 
VENCIMENTO TODO DIA: 

   R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais) 
   20 de cada mês  

 
 

 Pelo presente Instrumento Particular de Locação, FRANCISCO DAS CHAGAS GALVÃO, Brasileiro, 
casado, aposentado, portador da CI n. 186476 SSP/RN e CPF n. 130.546.354-49, denominado a seguir 
simplesmente LOCADOR, e CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST. DO RN, Empresa 
inscrita no CNPJ/MF n. 08.693.822/0001-07 com sede à Rua padre Raimundo Brasil, 1411 Bairro de Nova 
Descoberta, CEP 59075-100  Natal - RN - RN, representada nesse ato por NIRLEY VERCELLY LOPES 
FORMIGA, Brasileiro, casado, médico veterinário, inscrito no CPF/MF sob  n. 025.967.384-65 e RG n. 
3111534 ITEP/RN, residente e domiciliado à Rua Trairí, 735 Bairro de Petrópolis, CEP 59014-150 Natal - RN, 
denominado mais adiante simplesmente LOCATÁRIO, tem entre si justo e contratado, de forma irrevogável e 
irretratável, por este e na melhor forma de direito, a presente locação mediante as cláusulas e condições abaixo 
descriminadas e disposições da Lei 8.245 de 18.10.1991, com as nova alterações introduzidas pela Lei 12.112 de 
09.12.2009, que voluntariamente aceitam e outorgam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O(A) LOCADOR dá em locação, o imóvel sito à Rua Maestro Joca Leiros, 1877 
Bairro Lagoa Nova 59075-780 - Natal – RN, pelo prazo de 12 (doze) meses, a iniciar em 20/03/2025 para 
terminar em 20/03/2026, data em que o(a) LOCATÁRIO se obriga a restituir o imóvel locado, inteiramente livre e 
desocupado, no mesmo estado de conservação em que o recebeu, tudo de conformidade com o pactuado na 
Cláusula Quinta deste contrato e Termo de Vistoria Inicial.   
 
Parágrafo Primeiro - Antes do vencimento do prazo ajustado no caput desta cláusula não poderá o LOCADOR 
reaver o imóvel locado, salvo se motivado por infração contratual do(a) LOCATÁRIO.O LOCATÁRIO, todavia, 
poderá devolvê-lo, pagando a multa pactuada na Cláusula Décima Sétima do contrato, proporcionalmente ao 
período do cumprimento do contrato. 
 
Parágrafo Segundo - Findo o prazo estipulado do contrato se o(a) LOCATÁRIO permanecer no imóvel por mais 
de 30 (trinta) dias sem oposição do(a) LOCADOR, presumir-se-á renovada a locação por prazo indeterminado, 
nas mesmas condições ajustadas. Estando o contrato vigente por prazo indeterminado, o LOCADOR poderá 
denunciar o contrato, comunicando o LOCATÁRIO mediante aviso por escrito, no mínimo, com 30 (trinta) dias de 
antecedência (art.57 da Lei 8.245/91). 
 
Parágrafo Terceiro - Quando da devolução das chaves ao final do contrato, se as mesmas forem restituídas por 
preposto ou portador do(a) LOCATÁRIO, fica este desde já autorizado a assinar o respectivo Termo de Entrega 
de Chaves, assim como acompanhar e assinar o Termo de Vistoria em nome daquele. 
 
Parágrafo Quarto - Na hipótese do(a) LOCATÁRIO abandonar o imóvel, fica o LOCADOR autorizado a imitir-se 
na sua posse, a fim de evitar a depredação ou invasão do mesmo. O termo de entrega de chaves será substituído 
por uma DECLARAÇÃO DE IMISSÃO DE POSSE, firmado pelo LOCADOR e 02 (duas) testemunhas idôneas.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - O valor mensal do aluguel, livremente pactuado será de R$ 3.500,00 (Três mil e 
quinhentos reais) a ser pago pelo(a) LOCATÁRIO, no dia do vencimento diretamente ao LOCADOR, nos 
seguintes dados bancários: Banco do Brasil Ag. 3525-4 C/c. 3.384.950-1. 
 
Parágrafo Primeiro- Após 01 (um) dia de atraso, será cobrado multa AUTOMÁTICA de 10% (dez por cento) sobre 
o valor do aluguel, mais comissão de permanência de 0,33% ao dia e juros de mora de 1% ao mês pró-rata die. 
 
Parágrafo Segundo - Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias do vencimento, será o débito AUTOMATICAMENTE e 
sem aviso prévio, encaminhado ao Departamento Jurídico para cobrança amigável e/ou judicial. Fica desde já 
estabelecido, que no caso de cobrança amigável, serão devidos honorários advocatícios de 10% (dez por cento) 
sobre o montante devido, contudo, se necessário o procedimento judicial, os honorários serão de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor do débito e/ou 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, no caso de ação de despejo, 
suportando ainda o(a) LOCATÁRIO, com o pagamento das custas do processo. 
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Parágrafo Terceiro - Os encargos constantes da CLÁUSULA SEXTA, devem ser pagos juntamente com o 
aluguel, ou antes se exigido. 
 
Parágrafo Quarto - O não cumprimento das obrigações pecuniárias expressa neste contrato pelo(a) LOCATÁRIO 
e seus faculta ao(a) LOCADOR(A), após a devida comunicação por escrito, a inclusão dos seus respectivos 
nomes no cadastro de devedores do Serviço de Proteção ao Crédito - SPC ou entidade com finalidades 
semelhantes. Caberá aos devedores o cancelamento da inscrição, bem como o pagamento de todas as despesas 
que deste decorrem, que se dará somente após a quitação integral dos débitos existentes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - O aluguel mensal pactuado na CLÁUSULA SEGUNDA será reajustado após 12 (doze) 
meses, pela variação do IGP/DI(FGV). 
 
Parágrafo Único - Na falta do índice contratado, seja por motivo de extinção ou não divulgação, fica desde já 
estabelecido que o índice substituto será sucessivamente o IPC(FIPE), INPC(FGV) e o IGPM(FGV), 
respectivamente pela ordem. Caso estes índices sejam extintos ou não calculados, o reajuste será feito pela 
média de 3 índices a escolha do(a) LOCADOR(A) que reflita a variação da inflação ocorrida no período. 
 
CLÁUSULA QUARTA - Se necessário a propositura de ações de despejo, consignações em pagamento de 
aluguéis e acessórios da locação, as citações, intimações e notificações, além das formas previstas no Código de 
Processo Civil - CPC, poderão ser feitas mediante correspondência com aviso de recebimento (AR).  
 
CLÁUSULA QUINTA - O(a) LOCATÁRIO declara haver visitado e examinado o imóvel locado, que se encontra 
conforme o TERMO DE VISTORIA INICIAL, assinado pelas partes, que fará parte integrante do presente 
contrato, no qual se faz expressa referência aos eventuais defeitos existentes, aceitando-os, obrigando-se, a 
partir daí, a zelar pelo que nele contiver e fazer de imediato, e por sua conta, todas as reparações dos estragos 
ocorridos no imóvel no curso da locação, notadamente de pinturas, portas comuns, fechaduras, trincos, aparelhos 
sanitários, pias, lavatórios, puxadores, pisos e quaisquer outras, de modo especial as decorrentes de 
entupimentos e obstruções na rede de esgoto e água pluvial, para assim restituí-lo quando findo ou rescindido 
este contrato, devidamente pintado e reparado, sem direito a retenção ou indenização por quaisquer benfeitorias 
que tenham sido feitas, mesmo que com a autorização do(a) LOCADOR(A) assumindo a responsabilidade de 
devolver o imóvel objeto deste contrato, tal qual o consignado no aludido TERMO DE VISTORIA INICIAL. 
 
Parágrafo Primeiro - Com exceção das obras que importarem na segurança do imóvel, todas as demais ficarão a 
cargo do(a) LOCATÁRIO, que se obrigará a manter o imóvel e seus acessórios em perfeitas condições de 
higiene, limpeza e conservação.   
 
Parágrafo Segundo - O(A) LOCATÁRIO, poderá fazer no imóvel locado às suas próprias custas e 
responsabilidade, as modificações que entender necessárias para a adaptação do imóvel a sua atividade 
comercial, desde que não afetem a sua estrutura, mediante prévia aprovação por escrito do(a) LOCADOR(A). 
Todas e quaisquer obras e benfeitorias introduzidas pelo(a) LOCATÁRIO, ficarão fazendo parte integrante do 
imóvel, excetuadas apenas as que sejam removíveis, que poderão ser retiradas por ocasião da entrega do imóvel 
locado, não tendo o (a) LOCATÁRIO (A) direito a qualquer indenização ou retenção em relação as obras e 
benfeitorias realizadas.  
 
Parágrafo Terceiro - As adaptações ou benfeitorias removíveis, promovidas pelo(a) LOCATÁRIO, deverão ao 
término da locação, ser desfeitas as suas expensas, restituindo-se o imóvel nas condições em que lhe fora 
entregue, se o(a) LOCADOR(A) o solicitar.  Desatendida a solicitação, o(a) LOCADOR(A) poderá executar os 
serviços de desfazimento por conta do(a) LOCATÁRIO, apresentando-lhe as despesas decorrentes para seu 
ressarcimento, sob pena de cobrança judicial. 
 
Parágrafo Quarto - Ao(À) LOCATÁRIO, ficará expressamente autorizada a colocar cartazes ou letreiros nas 
partes externas no imóvel, de modo a demonstrar sua existência no local e a atividade mercantil ali exercida 
desde que o não danifique. 
 
Parágrafo Quinto - Quando findo ou rescindido este contrato, o (a) LOCATÁRIO(A) se obriga(m) a entregar o 
imóvel devidamente pintado e reparado, tal qual consignado no TERMO DE VISTORIA INICIAL, respondendo 
sempre pelo pagamento dos aluguéis e acessórios locatícios devidos até a efetiva restituição do imóvel no 
mesmo estado recebido. 
 
Parágrafo Sexto - Quando da devolução e entrega das chaves do imóvel se a vistoria final verificar que o mesmo 
não se encontra de conformidade com o TERMO DE VISTORIA INICIAL, fica o(a) LOCADOR(A) desde já 
autorizado (a) a fazer a coleta de um (01) orçamento de preço de material e mão-de-obra ou optar por já realizar 
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os serviços, exigindo sempre do (a) LOCATÁRIO(A) o pronto pagamento, sob pena de cobrança judicial. 
 
Parágrafo Sétimo - É assegurado ao(a) LOCADOR(A) o direito de vistoriar o imóvel, sempre que julgar 
conveniente, desde que atento ao disposto no Artigo 23, Inciso IX, da Lei 8.245/91. 
 
Parágrafo Oitavo - Deverá o(a) LOCATÁRIO entregar imediatamente ao(a) LOCADOR(A), toda e qualquer 
correspondência, intimações, documentos de cobrança de tributos, carnês de pagamentos de prestações, 
encargos condominiais, atas e convocações de assembléias do condomínio, ainda que dirigidas o(a) 
LOCATÁRIO (Artigo 23, Inciso VII, da Lei 8.245/91). 
 
CLÁUSULA SEXTA - Além do aluguel, compete o(a) LOCATÁRIO o pagamento das despesas de consumo de 
água, luz, taxas de esgoto, saneamento e IPTU, todas as multas pecuniárias provenientes do não pagamento ou 
do atraso no pagamento de quantias sob sua responsabilidade; todos os emolumentos devidos a órgãos 
administrativos. 
 
Parágrafo Primeiro - Os impostos, taxas e despesas, que incidam, ou venham a incidir sobre o imóvel, serão 
pagos pelo(a) LOCATÁRIO, máxime IPTU, aos agentes cobradores e ou órgãos responsáveis pela cobrança, 
devendo os comprovantes de pagamento ser exibidos ao(a) Locador(a) mensalmente, que não obstante poderão 
ser feitos por e-mail e correio.  
 
Parágrafo Segundo - Na hipótese de serem os encargos pagos pelo(a) LOCADOR(A), porque não o tenha feito 
o(a) LOCATÁRIO nos prazos devidos, serão os respectivos valores, reembolsados por este, com o mesmo 
acréscimo da multa, juros de mora, correção monetária e demais taxas exigidas e pagas pelo (a) LOCADOR(A).  
 
Parágrafo Terceiro - O não pagamento dos encargos e acessórios locatícios, sob responsabilidade do(a) 
LOCATÁRIO, dará ensejo à propositura de ação de despejo por infringência de contrato, sujeitando-se o(a) 
LOCATÁRIO, ainda, ao pagamento da multa prevista na CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA, independentemente do 
tempo decorrido deste contrato, sem prejuízo do disposto no Parágrafo Segundo desta Cláusula. 
 
Parágrafo Quarto - O LOCATÁRIO declara ter conhecimento de que de posse do contrato de locação, será 
obrigado a transferir e pedir a ligação de energia elétrica e água relativa a unidade ora locada, em seu nome junto 
a Companhia de Energia elétrica e Companhia de água e Esgoto, arcando com as eventuais despesas 
decorrentes. Da mesma forma, quando da devolução do imóvel, o LOCATÁRIO deverá solicitar o desligamento e 
transferência da titularidade para o nome do(a) LOCADOR(A), arcando com todas as responsabilidades em caso 
de demora no cumprimento das mesmas. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - No ato da devolução do imóvel o(a) LOCATÁRIO deverá apresentar os últimos 
pagamentos das contas de água, luz, e IPTU do último mês. Não estando, entretanto, o mesmo ainda de posse 
dos talões de cobrança do último mês, tomar-se-á por base para efeito de recebimento, a média extraída da soma 
dos talões dos 03 (três) meses anteriores, acrescidos da correção monetária do mês. 
 
CLÁUSULA OITAVA - O(a) LOCATÁRIO obrigar-se-á a segurar o imóvel locado contra os riscos de fogo, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da assinatura deste contrato, em companhia de absoluta idoneidade, 
mantendo-o segurado até o final do prazo contratual. Obriga-se o (a) LOCATÁRIO (a) a apresentar junto ao(a) 
LOCADOR(A) a apólice do seguro contratado no prazo de 30 (trinta) dias. 
 
Parágrafo Primeiro - O Seguro Incêndio deverá ser renovado anualmente, até 15 dias antes do vencimento de 
cada período incumbindo-se o(a) LOCATÁRIO, nos dias seguintes a efetivação do seguro, de entregar ao(a) 
LOCADOR(A) a apólice respectiva (Art. 22, inciso VIII, Lei 8.245/91). 
 
Parágrafo Segundo - Se o(a) LOCATÁRIO, no prazo devido na cláusula oitava, não cumprir a obrigação de 
segurar o prédio locado, o(a) LOCADOR(A) poderá efetivar o seguro por conta do(a) LOCATÁRIO, hipótese em 
que se acrescentará ao custo do prêmio a quantia equivalente ao valor de 01(um) aluguel vigente à época, a título 
de multa; será cobrado o montante total, juntamente com o aluguel que se vencer. 
 
Parágrafo Terceiro - Não obstante à feitura do seguro, o(a) LOCATÁRIO é vedado depositar no imóvel, materiais 
inflamáveis, explosivos ou corrosivos. 
 
CLÁUSULA NONA - No caso de desapropriação do imóvel locado, ficará o(a) LOCADOR(A) desobrigado de 
todas as cláusulas deste contrato reservando ao(à) LOCATÁRIO tão somente a faculdade de haver do poder 
desapropriante, a indenização que porventura tiver direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - Nenhuma intimação da Saúde Pública será motivo para o(a) LOCATÁRIO abandonar o 
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imóvel locado, ou pedir rescisão do contrato, salvo procedentes vistorias judiciais, que provem estar a construção 
ameaçada de ruína. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Quaisquer tolerâncias ou concessões do(a) LOCADOR(A), para com o(a) 
LOCATÁRIO, quando não manifestadas por escrito, não constituirão precedentes invocáveis por este e não terão 
a virtude de alterar obrigações contratuais. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Que em caso de ocorrer no imóvel derramamento de líquido, água de 
rompimento de canos, de chuvas, de abertura de torneiras, defeitos de esgotos ou fossas, incêndios, 
arrombamentos, roubos, furtos, casos fortuitos ou de força maior, que venham a provocar danos em bens do 
LOCATÁRIO o(a) LOCADOR(A) não está obrigado a responder pelo pagamento dos mesmos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O(A) LOCATÁRIO não terá direito de reter o pagamento do aluguel ou de 
qualquer outra quantia devida ao(a) LOCADOR(A), sob a alegação de não terem sido atendidas exigências 
porventura solicitadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O imóvel objeto do presente contrato, destina-se exclusivamente para fins 
Comerciais, especificamente ficando o(a) LOCATÁRIO proibido de sem prévio consentimento expresso do(a) 
LOCADOR(A) mudar a destinação, ceder ou transferir a locação, sublocar ou emprestar o imóvel, no todo ou em 
parte, a qualquer título, sob pena de configurar infração contratual e possibilitar ao(a) LOCADOR(A) requerer a 
rescisão da locação.   
 
Parágrafo Primeiro - Ficará pactuado que, se houver algum impedimento legal, oposto por autoridade 
competente, para a ocupação pelo(a) LOCATÁRIO do imóvel ora locado, o presente contrato, rescindir-se-á de 
pleno direito, sem qualquer indenização ou multa contratual, bastando para tanto à apresentação do documento 
expedida por aquela autoridade indicando o impedimento. 
 
Parágrafo Segundo - O(a) LOCATÁRIO, às suas custas, deverá obter todas autorizações, licenças e alvarás que 
forem necessários para o exercício das atividades comerciais que pretende realizar no imóvel locado, 
responsabilizando-se por todas as conseqüências decorrentes dessas atividades mercantis. 
 
Parágrafo Terceiro - Haverá rescisão contratual se houver incêndio, desabamento, desapropriação ou quaisquer 
outras ocorrências que impeçam o uso normal do imóvel locado, independentemente de qualquer indenização por 
parte do(a) LOCADOR(A), cabendo o(a) LOCATÁRIO a responsabilidade pelos prejuízos a que der causa por 
ação ou omissão culposa, mesmo que venha a repor o objeto locado ao estado em que se encontrava antes do 
evento.  Ficará ressalvado o direito do(a) LOCATÁRIO de reclamar do causador do incêndio, desabamento, ou 
do poder expropriante, indenização a que, por ventura, fizer jus. 
 
Parágrafo Quarto – O(a) LOCADOR(A) poderá, a qualquer tempo, inclusive durante o prazo de vigência deste 
Contrato, alienar o imóvel locado, e, consequentemente, ceder os direitos decorrentes deste instrumento.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Na forma da Lei, ficará assegurado ao(a) LOCATÁRIO o direito de preferência 
para a aquisição do imóvel nas mesmas condições oferecidas a terceiros, devendo para tanto dar sua resposta 
dentro do prazo de 30 dias, contados da notificação da venda, enviado pelo(a) LOCADOR(A). Não se 
manifestando o(a) LOCATÁRIO no prazo, será considerado como não interessado.  
 
Parágrafo Primeiro - Se o imóvel locado for colocado à venda, o(a) LOCATÁRIO(A), não exercendo seu direito de 
preferência, deverá permitir que os possíveis interessados na compra o visitem em dias e horários previamente 
estabelecidos entre ele(a) e o(a) LOCADOR(A).  
 
Parágrafo Segundo - Se o imóvel objeto desta locação for vendido, o(a) LOCADOR(A) deverá fazer constar na 
escritura, ou instrumento particular de compra e venda a existência deste contrato de locação para que seja 
respeitado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA (CLÁUSULA DA CAUÇÃO) - Em garantia do fiel cumprimento de cada uma das 
obrigações assumidas neste contrato, o locatário deixa a título de caução, o valor correspondente a 03 (Três) 
aluguéis, em espécie, correspondente a R$ 10.500,00 (Dez mil e quinhentos reais), que será devolvido ao término 
do contrato, devidamente corrigido pelo índice da caderneta de poupança, após a efetiva comprovação de 
quitação dos locatícios e demais acessórios conforme pactuado neste contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Fica estipulada a multa de 03 (três) meses de aluguel vigente na data da 
ocorrência, na qual ocorrerá a parte que infringir quaisquer cláusulas deste contrato, havendo faculdade para a 
parte inocente de considerar rescindida a locação, independentemente de qualquer que seja o tempo decorrido 
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do presente contrato, e promover o despejo do imóvel.  
 
Parágrafo Primeiro - O pagamento da multa acima pactuado não eximirá o(a) LOCATÁRIO, de solver os danos 
que, por ventura, vier a causar ao imóvel. 
 
Parágrafo Segundo - Tudo quanto for devido em razão deste contrato será cobrado por via executiva ou ação de 
despejo c/c cobrança, respondendo a parte devedora, além do principal e multa, por todas as despesas judiciais, 
extrajudiciais e honorários advocatícios. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - O(A) LOCATÁRIO após o término da locação, não terá direito de reclamar 
qualquer indenização a título de fundo do comércio, mesmo que seja para a mesma utilização do(a) 
LOCADOR(A). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – Que a intermediação imobiliária foi realizada por FERNANDES ALUGUEL E 
ADM DE IMÓVEIS LTDA., CRECI/RN  1191 J e inscrita no CNPJ sob n.º 24.211.004/0001-87, sendo de total 
responsabilidade da LOCADORA o pagamento da comissão de corretagem no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais) correspondente a 01 (um) aluguel, através de transferência para a conta 4200-5, agência 2044 
do Banco Caixa Econômica Federal na data do recebimento das chaves pela LOCATÁRIA na imobiliária. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - O presente contrato obrigará as partes, por si, por seus herdeiros ou sucessores. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Elegem as partes contratantes o foro da Circunscrição Judiciária de Natal - 
RN, para dirimir as questões oriundas da interpretação ou aplicação deste contrato, com exclusão dos demais, 
por mais privilegiados que sejam. 

 
E assim por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente instrumento particular de 

CONTRATO DE LOCAÇÃO COMERCIAL, em 2 (duas) vias de igual teor. 
 
 

 
 Natal, 11 de março de 2025  

 
 

 
 
 

 
_________________________________________ 
LOCADOR 
FRANCISCO DAS CHAGAS GALVÃO 
 

____________________________________________ 
LOCATÁRIA 
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO 
EST. DO RN 
REP. NIRLEY VERCELLY LOPES FORMIGA 

                                                  
 
        
 
  
___________________________________________ 
Testemunha 
 

__________________________________________ 
Testemunha 

 
























